


















CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 394/2019 

Senhor Presidente, 

r-F-L -S .-0:::;--:r-l. 0-:::::-----. 

PROC. 3~ t..-1 J I C) 

C. M .f\_;~"" --..........J 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
12 SET 2019 

Prazo para apreciação: 
14 OUT 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; 
4 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 

MOUCO MENDONÇA 
·slativo 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, __ ---:'1c....::3_ S::.=E:...:..:T.c....::Z=-01=9 _____ _ 

~+~ 
TENE ''~ESANTANA 

Pn sidente 
I . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA . --= 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 1 /2019 

Projeto de Lei n° 309/2019 

Processo n° 394/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Município de Araraquara a alienar, mediante doação onerosa, à 
Maria Helena Almeida da Silva Transportes Eireli, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.877.884/0001-55, imóvel de sua propriedade 
localizado na Rua Oscar Taparelli, Lote 6 (desmembramento das glebas 26 e 27 da 
Fazenda Água Branca), Chácara Água Branca, Araraquara-SP, objeto da matrícula 
n° 1 07.426, do 1° Cartório de Registro de Imóveis, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes e encontrando-se de acordo com as normativas vigentes, inclusive com a 
Leis n° 9.218/2018 e 5.119/1998. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá 

É o parecer. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ::~-~1~4 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER N° 2 /2019 

Processo n° 394/2019 

Projeto de Lei n° 309/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Município de Araraquara a alienar, med iante doação 
onerosa, à Maria Helena A lmeida da Silva Transportes Eireli, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.877.884/0001-55, imóvel de sua 
propriedade localizado na Rua Oscar Taparell i, Lote 6 (desmembramento das 
glebas 26 e 27 da Fazenda Água Branca), Chácara Água Branca, Araraquara
SP, objeto da matrícula n° 107.426, do 1° Cartório de Registro de Imóveis, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decid ir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, -----'11.....!o3!..._S=E:..:..T:.....;:. Z~01_9 __ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA :,- JJ]_~ 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, o-~·-- -

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECER NO 06 /2019 

Projeto de Lei n° 309/2019 

Processo n° 394/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Município de Araraquara a alienar, mediante doação 
onerosa , à Maria Helena A lmeida da Silva Transportes Eireli, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.877.884/0001-55, imóvel de sua 
propriedade localizado na Rua Oscar Taparelli, Lote 6 (desmembramento das 
glebas 26 e 27 da Fazenda Água Branca), Chácara Água Branca, Araraquara
SP, objeto da matrícula n° 107.426, do 1° Cartório de Registro de Imóveis, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ _,1-=3_S_E_T_. Z_0_19 __ _ 

/~nHel 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA P~~-~~ - -

Comissão de Obras, Segurança, Serviços 
e Bens Públicos 

PARECERN° 09 
Projeto de Lei n° 309/2019 

Processo n° 394/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2019 

Assunto: Autoriza o Município de Araraquara a alienar, mediante doação 
onerosa, à Maria Helena Almeida da Silva Transportes Eireli, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.877.884/0001-55, imóvel de sua 
propriedade localizado na Rua Oscar Taparelli, Lote 6 (desmembramento das 
glebas 26 e 27 da Fazenda Água Branca), Chácara Água Branca, Araraquara
SP, objeto da matrícula n° 107.426, do 1° Cartório de Registro de Imóveis, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ ..:....1 3.::....._S_ET_. _20_1_9 __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 















FLS. 010 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA PROC. 3CJ 't; 1o/C) 

- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania - C.M . 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 024/2019 Em 03 de outubro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data · AUtógrafo:< : ... ·· ·: ' "•. ~·P.roJet~~~~.:.Lei ;:·~::· 
9731 26/09/2019 305/19 322/19 
9732 26/09/2019 307/19 308/19 
9733 26/09/2019 308/19 309/19 
9734 26/09/2019 309/19 313/19 
9735 26/09/2019 310/19 318/19 
9736 26/09/2019 311/19 319/19 
9737 26/09/2019 312/19 320/19 
9738 26/09/2019 313/19 321/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

~recesso n°____;~=--q._4.......:...../ --'JJJ_l_0 __ 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

-1~) 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA L:c.:.:.::.M.:.....:. ==t===::J 

LEI Nº 9.733 
De 26 de setembro de 2019 

Autógrafo nº 308/19- Projeto de Lei nº 309/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Autoriza a doação onerosa de imóvel do 
Município e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 24 (vinte e quatro) de 
setembro de 2019 (dois mi l e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o município de Araraquara autorizado 
a alienar, mediante doação onerosa, à Maria Helena Almeida da Silva 
Transportes Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.877.884/0001-55, imóvel de sua propriedade localizado na Rua Oscar 
Taparelli, Lote 6 (desmembramento das glebas 26 e 27 da Fazenda Água Branca), 
Chácara Água Branca, Araraquara-SP, objeto da matrícula nº 107.426, do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis, integrante do guichê administrativo nº 
071.695/2019- processo nº 000.009/2019. 

Art. 2º Do instrumento de doação, 
instrumentalizado com o Edital do Chamamento Público nº 01/2019, com o 
projeto individual apresentado pela donatária e com outros documentos 
porventura pertinentes, constará: 

I - cláusula de retrocessão; 
11- cláusula que contenha a obrigação de recolher 

todos os tributos federais e estaduais no município de Araraquara; 
111 - cláusula especificando que, em caso de 

recuperação judicial, falência, extinção ou liquidação da donatária, terá o 
Município direito de preferência em relação ao imóvel doado; 

IV - cláusula determinando que a donatária não 
possa, sem anuência do doador, alterar seus objetivos de exploração da 
atividade econômica, consoante no projeto individual apresentado no 
chamamento público; 

V - cláusula impeditiva de modificações quanto à 
destinação do imóvel doado; 

VI - cláusula que determine a anuência do doador 
o da cessão ou alienação do imóvel por parte da donatária; 

VIl - cláusula fixando que, em caso de hasta 
públi a, o Município terá direito de preferência sobre o imóvel; 

VIII- cláusula determinando que a donatária utilize /\ 0 _ 
total ente a área doada, de acordo com os objetivos propostos; / VV" -........; 

IX- cláusula que cont enha a impenhorabilidade ~ 



FLS. 022 
PROC. )q ~ 'Lofq 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
C.M. 

X- cláusula dispondo que a Secretaria Municipal do 
Trabalho e do Desenvolvimento Econômico poderá, a qualquer tempo, e com 
qualquer periodicidade, requerer a donatária a comprovação da continuidade 
das condições que a habilit aram ao recebimento do benefício; 

XI - cláusula que estipule que a donatária deverá 
demonstrar ao órgão da Administração Municipal o atendimento aos requisitos 
e contrapartidas estipulados: 

a) por esta lei e seus regulamentos, nos termos do 
art. 11 da Lei nº 5.119, de 14 de dezembro de 1998; e 

b) pelo Ed ital do Chamamento Público nº 01/2019 
e pelo projeto individual apresentado pela donatária. 

Parágrafo único. To das as custas, os tributos e os 
emolumentos devidos pela lavratura das escrituras, bem como seus registros no 
cartório competente, serão de exclusiva responsabilidade da donatária, inclusive 
o Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) devido em razão da doação. 

Art. 3º O não cumprimento das obrigações 
assumidas poderá determinar o cancelamento do benefício concedido, como 
também a reversão do imóvel objeto da doação ao patrimônio municipal, com 
todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer indenização, 
independentemente de interpelação judicial e extrajudicial. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei 
onerarão as dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. Sº Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Ju 

Coordenadora Executiva d Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. t"RAP"J . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 02/outubro/19- Ano XXXVIII- N!! 10162. 
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